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DIGITALIZAÇÃO

CONSULTORIA E

ASSESSORIA PÚBLICA

PROPOSTA DE PREÇOS

Aviso de Contratação Direta - Dispensa n" 0002/2024

Os dados da empresa:
Razão Social DENIZE TORRES CANDEIA

CNPJ 29.332.622/0001-07

Endereço ALFREDO LUSTOSA SALGADINHO CABRAL, 755, QD-M ,LOT- 21-B,
Fone (83) 9. 8131-3601 - E-MAIL dtconsultoríaeasses$oría@gniail.com
CEP 58.706-550 Cidade PATOS - Estado PARAÍBA

NOME PARA CONTATO: DENIZE - TEL. DO CONTATO: (83) 9. 8131-3601
CARGO DO CONTATO:ADMJNISTRADORA E-MAIL dtconsultoriacassessoría@gmail.com

Em atendimento ao solicitado no EDITAL de Contratação Direta - Dispensa n*^ 0002/2024, informamos a seguir os
nossos preços para Contratação de empresa para prestação de serviço de digitalização de todas as despesas,
licitações e locação de software de busca de documentos digitalizados da Prefeitura Municipal de São Mamede
- PB, conforme especlfícações constantes a seguir:

N" DESCRiÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT.
PREÇO

MENSAL RS.

PREÇO TOTAL
RS

01 Contratação de empresa para prestação de serviço de
digitalização de iodas as despesas, licitações e locação de
soAware de busca de documentos digitalizados da Prefeitura
Municipal de São Mamede - PB

MES 12 R$ 4.800,00 R$ 57.600.00

TOTAL RS 57.600,00

Valor Global da Proposta: RS 57.600,00 (CINQÜENTA E SETE MIL E SEISCENTOS REAIS)
Prazo de inicio do Objeto: imediato
Declaro que:
a. 1.) Ter pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições da contratação direta, constantes do procedimento;
a.2). Minha empresa se enquadra na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, quando couber;
a.3). Validade da proposta 60 (sessenta) dias, a contar da apresentação da proposta;
a.4.) Atendimento quanto às especificações de qualidade, quantidade e garantia, confonne as respectivas descrições de cada
item

a.5.) que quaisquer tributos, custos e despesas direta ou indiretas omitidas nas propostas ou incorretamente cotados, serão
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pelos pleitos de acréscimos a esses ou qualquer título, devendo
os respectivos bens ser fornecidos a PREFEITURA MUNCIPAL de SAO MAMEDE-PB sem ônus adicionais;

PATOS-PB, 26 DE JANEIRO DE 2024

DENIZE TORRES CJiIndEIA
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

PARECER jurídico

EMENTA: SERVIÇOS. MANUTEÇÃO DA
ADMINISTRAÇÃO. DIGITALIZAÇÃO DE
DOCUMENTOS. DISPENSA. LEI N°

14.133/2021.

I - DA CONSULTA

1. Trata-se de consulta encaminhada pelo agente de contratação, afim de
apurar o procedimento de contratação direta por meio da DISPENSA
DE LICITAÇÃO N° 0002/2023, para o objeto Contratação de empresa
para prestação de serviço de digitalização de todas as despesas,
licitações e locação de software de busca de documentos digitalizados
da Prefeitura Municipal de São Mamede - PB.

2. Para que a verificação da legalidade e regularidade desta
contratação, antes da sua ratificação e contratação, solicitou parecer
desta assessoria jurídica a comissão de licitação. Aponto o recebimento
dos autos da inexigibilidade, que constam dos autos:

a) Demanda da secretaria de Administração;
b) Termo de referencia;
c) Pesquisas de preços;
d) Autorização do gestor municipal;
e) Atos que nomea a equipe de licitação;
f) Disponibilidade orçamentaria;
g) Protocolo e atuação da comissão de licitação;
h) Minuta de contrato.

3. É o relatório, passo a opinar.

II-DA FUNDAMENTAÇÃO

DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021

4. A principio devo informar que a Lei Federal n° 14.133/2021, encontra-
se, obrigatoriamente vigente a partir de 31 de dezembro de 2023.
Necessariamente esta administração pública, doravante 2024, deve
mudar a rotina dos procedimentos antigos para adequando ac

moldes da lei vigente.

26301
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

5. Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata
e obrigatório, que no período de transição não existe mais ficará na
obrigatoriedade do administrador público utiliza-la.

6. Não Podemos deixar de observar a regulamentação própria. O município
delineou, através do Decreto 001/2024, regulamentação no âmbito

municipal, quanto as contrações através de dispensa e
inexigibilidadey vejamos:

Art. 2" Os procedimentos administrativos para contratação direta,
por meio de inexigibilidade e dispensa, deverão observar os
dispositivos previstos no art. 72, incisos I ao VIII da Lei Federal n.°
14.133/2021.

Art. 3" - Para os fins de realização de contratação direta do Art. 72

da Lei n" 14.133/2021, compreendendo os casos de dispensa e
inexigibilidade, serão exigíveis os seguintes documentos,
conforme:
I ■ O "Documento de Formalização de Demanda" deverá ser
anexado em todos os processos de contratação, independente de
valor;

II - Nas contratações diretas cujo valor supere o limite previsto
no § 2" do Art.. 95 da Lei n° 14.133/2021, deverá ser elaborado
procedimento administrativo nos termos art. Art. 72, incisos de I a
VIIIdaLei 14.133/21;

III - O fornecimento de bens e serviços com execução imediata,
cujo valor não ultrapasse o limite previsto no§ 2° do Art. 95 da Lei
n" 14.133/2021, será dispensa a formalidade de procedimento
administrativo, bem como emissão de parecerjurídico, fazendo -se
necessário apenas nota de empenho ou carta - contrato.
IV - O Estudo Técnico Preliminar será exigido em
contratações diretas, cujo valor da contatação supere a R$
200.000,00 (duzentos mil reais), podendo ainda ser dispensado
nos casos de obras e serviços de engenharia, nos lermos do art.
08, § 3° da Lei 14.133/2021;
V - A "Análise de Riscos' será exigida nas contratações de
valores superiores a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e
contemplará a identificação objetiva dos 'Riscos Prováveis' entre
os contratantes;

IV- Projeto Básico, executivo e arquitetônico para as obras e
sennços de engenharia,quando foro caso;
VI - Estudo Socio e técnico quando se tratar de contratações
demanda pela Secretaria de Desenvolvimento Social e Humano.
VII • Estimativa de despesa;
VIII- justificativa de preço;
IX - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
X - razão de escolha do contratado;

XI - parecer jurídico;
XII - parecer técnico, da engenharia, social, laudo/análise
médica, quando for o caso;
XIII - autorização da autoridade competente.

7. Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação
da Lei Federal n° 14.133/2021 para realizar os processos lic^atórios e
contratação direta de forma imediata.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

III- DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

8. Nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 é dispensável a
realização de processo licitatório, podendo realizar a contratação direta
de serviços comuns e compras no valor de até R$ 50.000,00 {cinqüenta
mil reais), in verbis:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras;

9. Não podemos esquecer que, atualmente, o valor acima encontra-se

atualizado em R$ 59.906,02 nos termos do decreto federal n°
11.871/2023, assim vejamos:

Art. r

Ficam atualizados os valores estabelecidos ua Lei if 74.733, dc V de abril de 2

02 J, ua forma do Anexo.

Art. 2" A atualização dos valores de que hata o art. P será divulgada uo
Portal Nadotial de Contratações Públicas - PNCP, conforme o disposto
uo art. 1S2 da Lei W U.UX de 2021.

Art. 3" Fica revosado o Decivto iC í 1.317, de 29 de dezembro dc 2022.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor em V de janeiro de 2024.

ANEXO

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LLI ,V' /4J33. DE U DE ABRIL DL 2021

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

.Art. 6'". Cíiiuit.

inásc XXII

RS 239.624.058,14 (duzentos e trinta e nove milhões sciscentos c vinte e quatro mil cinqüenta c
oito reais e quatorze centavos)

.Ali. 37. íi 2-'
RS 359.436,08 (trezentos e cinqüenta e nove mil quatrocentos e trinta e seis reais c oito
centavos)

.■\rl. 70. canut. íMíjso III
RS 359.436,08 (trezentos e cinqüenta e mwe mil quatrocentos c trinta e seis reais e oito
centavos)

Arf. 75. ccWHl. inar.o 1 RS 119.812,02 (cento e dezenove mi! oitoccnlos c doze reais c dois centavos)

.Ali. 75. cavíil. iiuiso i! RS 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos)

/írí, 75. cmmt. in< i>o IV.
ulhuuí "c"

RS 359.436.05 (trezentos e cinqüenta c nove mil quatrocentos e trinta e stfe reais c câp»"
centavos) \
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

Arf. 75. í 7" RS 9.584,97 (nove mil cjiihilientos e oitenta e quatro reais e noventa e sele centavos)

Art. 95. i r RS n.981,20 (onze mil novecentos e oitenta c um reais c vinte centavos)

10. Consta nos autos do processo: i) ampla pesquisa de mercado
realizado pelo Setor de Licitação, 1) A empresa escolhida apresente o
menor valor para realizar os serviços, 2) o valor global orçado para a
contratação é a média de R$ 58,566,67.

11. A priori o serviço pode ser contratado de forma direta, uma vez
que o serviço e o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75,
inciso II da Lei Federal 14.133/2021, mas é necessário verificar
também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal n° 14.133/2021

para poder realizar a contratação direta.

12. Os autos do processo estão devidamente instruídos com os
seguintes documentos:

a) Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de
referência dos serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no
art. 72, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021.

b) O termo de referência, onde consta os serviços, e o prazo para
execução; consta também nos autos do processo os orçamentos
elaborados pelo Setor de Licitação, assim estimando a despesa para
execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal n°
14.133/2021.

c) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a
contratação do serviço, cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n°
14.133/2021.

d) Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Licitação, onde a
empresa escolhida para executar os serviços foi escolhida por ter
apresentado o menor preço, cumprindo o art. 72 incisos VI e VII da Lei
Federal n" 14.133/2021.

e) Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa
escolhida, demonstrando que a empresa escolhida preenche os requisitos
de habilitação e qualificação mínima necessária, conforme dispõe o art.
72 inciso V da Lei Federal n*' 14.133/2021.

12. Por oportuno, verifico estar presente o interesse público na contratação de
empresa para fornecer o fardamento, uma vez que a administração visa
qualidade e agilidade e certeza com a entrega final.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

IV- DO CONTRATO

13. Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das
partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua
lavratura, o número do processo da contratação direta e a sujeição dos
contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas contratuais.

14. Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e
as condições de pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual
correrá a despesa, a data-base e a periodicidade de reajustamento de preços e
os critérios de atualização monetária.

15. Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato,
cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das
partes, casos de extinção e alteração do contrato, e já a designação do fiscal
do contrato no próprio instrumento.

16. Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos
da Lei 14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente
minuta de Contrato.

V - DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO

17. A Lei n" 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras FMblicas —
PNCP. Trata-se de um site que reunirá informações sobre todas as licitações e
contratos administrativos regidos pela nova lei de licitações, inclusos União,
Estados e Municípios, e que também poderá ser utilizado como plataforma
para divulgação das licitações eletrônicas.

18. O art. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos

administrativos a divulgação do contrato no Portal Nacional de Compras
Públicas PNCP. O Portal Nacional de Compras Públicas ainda não está em
operação pois ainda está em desenvolvimento.

19. Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitantes) terão o prazo de 6
(seis) anos, contados da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar
procedimentos eletrônicos, conforme regra de transição estabelecida no art.
176.

20. È notório que o Portal Nacional de Compras Públicas já se encontra
disponível para ser utilizado, a partir de 2022. Por outro, lado os municípios
de até 20.000 (vinte mil habitantes) deverão publicar no diário oficial e
divulgar no sitio eletrônico oficial, os atos praticados com fundamento na Lei
14.133/2021, admitida a publicação na forma de extrato nos termos do art.
176, parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/2021.

21. Considerando que, atualmente, o Município de São Mamede -PB possui
menos que 20 (vinte mil) habitantes, é que dispõe o portal eletrônico do IBGE
da ultima contagem deverá publicar no diário oficial podendo ser na foi
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

extrato, e divulgar no sitio eletrônico oficiai o ato que autorizou a contratação
e o contrato, como condição de eficácia da contratação e do contrato.

VI - CONCLUSÃO

22. Diante o exposto, entendo que a contratação direta para a aquisição dos
SERVIÇOS, pode ser realizada de forma direta, porque está enquadrada na
hipótese de contratação direta no art. 75, inciso II da Lei Federal n°
14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para que se
contrate de forma direta o presente serviço.

23. Este é o nosso parecer, S.M.J.

São Mamede - PB, 22 de Janeiro de 2024.

Santos flp-NásciirifentÕ^ATivo^ados-ÃssOciados

Andxé Alexandre do Nascimento

Advogado - OAB-PB 26.301
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: AUTORIZAÇÃO
Demanda: Secretaria de Administração.
Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO do Município apresentou solicitação requerendo a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO
DE TODAS AS DESPESAS, LICITAÇÕES E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE
DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB,
nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21.

Foi encaminhado juntamente com a solicitação, termo de referência, valor de referência para contratação
obtida com base em pesquisa de preço realizada previamente junto a fornecedores do ramo de atividade
pertinente e/ou banco de preço e declaração de disponibilidade orçamentária expedida pelo Secretário de
Finanças do Município.

Pois análise do Termo de Referência encaminhado, observo que o documento possui os elementos
necessários e suficientes, com o mvel de precisão adequado, para a caracterização do objeto da contratação
pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela
sua estrutura organizacional, ficando o mesmo aprovado na forma como se apresenta, em conformidade
com o Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21.

Como forma de atender o disposto no § 3°, do Art. 75° da Lei Federal n° 14.133/21, determino ao secretário
requisitante a publicação de aviso de licitação de dispensa no jornal oficial do Município e sítio eletrônico
oficial do Município, para que eventuais interessados possam apresentar propostas adicionais, caso tenham
interesse.

Cumprido tal determinação, sem a apresentação de propostas adicionais a autoridade requisitante poderá
justificadamente requerer a contratação da empresa que apresentou a melhor proposta na fase interna.

Dê conhecimento imediato a SECRETÁRIA DE ̂ W^ISTRAÇÃO para cumprimento do presente
despacho. ///

São Mamede - PB, 19 de Janeiro de 2024.

UMBERTO JEFFEkSON DE MORAIS LIMA
Prefeito Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO DE TODAS AS DESPESAS, LICITAÇÕES E
LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21,
relacionamos abaixo o menor preço encontrado.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Janeiro de 2024.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNIT. P. TOTAL

1

Contratação de empresa para
prestação de serviço de
digitalização de todas as
despesas, licitações e locação de
software de busca de

documentos digitalizados da
prefeitura municipal de São
Mamede - PB.

MÊS 12 R$ 4.880,58 R$ 58.566,67

Total R$ 58.566,67

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 58.566,67.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão
da ordem de serviço:

Inicio: Imediato

4.2. A vigência do presente contrato vigorará por 12 meses a partir da assinatura do contrato,
nos termos do art. 105, da Lei n.° 14.133/2021.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o ínterregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

São Mamede -PB, 17 de janeiro de 2024

ATALIA ARAUJCUNASÇIMENTO COSTA
Secretário de Administração

Natáíia d« Araújo Nsacimenfo Costa
S«cr«Uila Municipal Administração
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ESTADO DA PARAÍBA
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

São Mamede - PB, 17 de Janeiro de 2024.

Senhor Prefeito.

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de
Licitação, nos termos do Art. 75. inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, destinado a:
Contratação de empresa para prestação de serviço de digitalização de todas as despesas,
licitações e locação de software de busca de documentos digitalizados da Prefeitura
Municipal de São Mamede - PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e
informações complementares que estão descritas no termo de referência, considerada oportuna
e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade
de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando
à maximízação dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a
devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de disponibilidade orçamentária
anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência e valor de
referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada previamente junto
a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de preço.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos
que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

NATALIAVSÍRAL^O NASCIMENTO COSTA
Secretário de Administração

HSíSSiSS
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Rua Horácio Nóbrega, 3003, Belo Horizonte, Patos-PB - CNPl: I 1.103.448/0001-57

Razão Social/Nome: ROGÉRIO LACERDA ESTRELA ALVES - ME

CNPJ/CPF(MF)n" !!. 103.448/0001-57
Endereço: Rua Horácio Nobrega, 3003, Novo Horizonte. CEP: 58704-440
Cidade: Patos -Estado: PB

Fone: (83) 3421.8396

E:ma!l: previcoTicontabilidade@mnail.corn

COTAÇÃO DE PREÇO

Desejando a Prefeitura Municipal de São Mamede-PB adquirir os serviços

abaixo especificado:

CODIGO DISC RI M IN AÇÃO

'  Contratação de Empresa para
prestação de serviços de
digitalização de todas as
despesas, licitações e locação de
software de busca de

documentos digitalizados da
Prefeitura Municipal de São
Mamede - PB.

UNID. QIIANT. P.UNITARIO P. TOTAL

Mês 12 4.900,00 58.800,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 58,800,00
PAGAMENTO: MENSAL

Declaro expressamente que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e
despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, frete,
seguros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

Patos-PB 04 de janeiro de 2024.

[epresentanle Legal
CNPJ: 11.103.448/0001-57
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DIGiTALIZAÇAO

CONSULTORIA E

ASSESSORlA PUBLICA

RAZAO SOCIAL; PT SERVIÇOS E ASSESSORIA

CNPJ: 29.332.622/0001-07

ENDEREÇO COMPLFTO; RUA ALFREDO LUSTOSA CABRAL, N9755, BAIRRO SALGADINHO, PATOS/PB

RESPONSAVÉL LEGAL: DENIZE TORRES CANDEIA

TELEFONE P/ CONTATO: (83) 98131-3601
E-MAIL: dtconsultoriaeassessoria@gmail.com

COAÇÃO DE PREÇO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE/PB

Item DESCRIÇÃO DO ITEM SERVIÇO VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL

1

Contratação de Empresa para prestação de serviços de

digitalização de todas as despesas, licitações e locação de
software de busca de documentos digitalizados da
Prefeitura Municipal de São Mamede- PB.

12 4.875,00 58.500,00

VALOR TOTAL 58.500,00

PATOS-PB, 04 DE JANEIRO D

Proposta válida por 60 dias

ize Torres Candeia

yDT SERVIÇOS E ASSESSORIA

CNPJ 29.332.622.0001/07

DT Consultoria e Assessoria Publica

RUA: Alfredo Lustosa Cabral, n8755, Bairro Satgadinho, Cidade: Patos/PB, CEP :58.706-550
Telefone : (83) 98131-3601 emaÜ : dtconsultorÍ3eassessoría@gmail.com
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COTAÇÃO

REF.: PREFEITURA MUNtCIPAL DE SÂOMAMEDE-PB

VÁLIDA POR 60 DIAS

OBJETO:

Contratação de Empresa para prestação de serviços de digitalização de
todas as despesas, licitações e locação de software de busca de
documentos digitalizados da Prefeitura Municipal de São Mamede — PB, do
ano 2024.

PROPONENTE: HERBERT OLIVEIRA LICARIAO FILH0 10443255423

CNPJ n" 46.816.125/0001-95

(83)999332789
heac.consult@gmail.com

Prezados Senhores,

Considerada a proposta apresentada, ocorrências e observações eventualmente apontadas:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
1  Contratação de Empresa para

prestação de serviços de

digitalização de todas as

despesas, licitações e locação

de software de busca de

documentos digitalizados da

Prefeitura Municipal de São

Mamede — PB, do ano 2024.

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL
MÊS 12 4.950,00 59.400,00

Tofal; 59.400.0Ü

Soledade - PB. 04 de JANEIRO de 2023.

HERBERT OLIVEIRA LICARIAO FILHO

10443255423
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

TERMO DE REFERENCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO DE TODAS AS
DESPESAS. LICITAÇÕES E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS
DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1. Para a contratação:

2.2.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas complementares que o acompanham. A necessidade da devida
efetivação desta contratação é para suprir demanda de SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO DE
TODAS AS DESPESAS. LICITAÇÕES E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE
DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

2.3. A digitalização é necessária para preservar os atos por meio digital, não ficando somente no
impresso. Atualmente a prefeitura não possui equipe técnica disponível para desempenhar as
funções, sendo necessário a contratação de empresa para prestação do serviço.

2.4. Por tanto, justifico a necessidade que contratar empresa especifica para prestar serviços,
ora mencionados, para execução de digitalização.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis são:

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNIT. P. TOTAL
Contratação de empresa para
prestação de serviço de
digitalização de todas as

^  despesas, licitações e locação ^2 r$ 4.880,58 r$ 58.566.67
de software de busca de

documentos digitalizados da
Prefeitura Municipal de São
Mamede - PB.

Total
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem presentes, isolada
ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação
vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis,

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.0bservar. em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente
contrato

5.6 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato, assegurando
pagamento em dia, dentro do prazo acordado.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não podendo ser
arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à
fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços;

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando
pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos
necessários;

6.3.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação,
na contratação direta;
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
e para aprendiz.

6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos
órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

6.6. Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste CONTRATO.

6.8. Emitir pareceres técnicos, relatórios, elaborar projetos;

6.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos que
impossibilitem a prestação dos serviços;

6.10. Participar de reuniões, no município de São Mamede para elaboração de projetos técnicos.

6.11 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado:

7.1.1.Inicio: Imediato.

7.2. A vigência do presente contrato vigorará por 12 meses a partir da assinatura do contrato,
nos termos do art. 105, da Lei n.° 14.133/2021.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o
presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de SÃO
MAMEDE - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serão
efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com poderes a eles
delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art. 141. da Lei n.° 14.133/2021.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÓMICO-FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita
aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal,
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para
dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo
diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto peio Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e
subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações: I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa à inexecução parcial
do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo; III - dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar
a documentação exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de
fato superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar
a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação e Xil - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de
agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;
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llí - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa
de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no
percentual de:

a.1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do
objeto deste contrato, ate o (trigésímo) dia e/ou constado o desacordo com as condições
estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações
previstas no subitem anterior serão aplicada multa compensatória no percentual de:

b.1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando
for o caso cobrado judicialmente;

São Mamede -PB, 17 de janeiro de 2024

NAtALIA ARAÚJO NIASCíMENTO COSTA
Secretário de Administração

Natííla deAraújo Nasc/me/rto Costa
Secretária Municipal de Administração
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO
DE TODAS AS DESPESAS, LICITAÇÕES E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE
DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste
ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de São Mamede:

02.020 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 2003 2008 Manutenção das atividades
administrativas da Secretaria de Administração-SEADM; 02.070 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
— 12 367 2008 2029 Desenvolvimento das atividades da educação especial, 12.361.2008.2030 —
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental (MDE); 12.361.2008.2032 - Manutenção das
atividades de Educação (FUNDEB30%), 12 366 2008 2035 Desenvolvimento das atividades de
Educação de Jovens e Adultos -EJA, 12 365 2008 2037 Desenvolvimento das atividades da educação
infantil (de O a 5), 12 361 2008 2039 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de
Educação - SED, 12 361 2008 2044 Manutenção de Programas Básicos do FNDE; 12 365 2008 2108
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BRASIL CARINHOSO, 02.080 - SECRETARIA DE SAÚDE -
10.301.2009.2052 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde; 02.081 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS - 10 304 2014 2062 Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Vigilância Sanitária - , Material de Consumo; 10 305 2014 2061 Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde, 10 301 2014 2067 Manutenção das
Atividades do Fundo Municipal de Saúde, 02.090 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E HUMANO - 08.122.2010.2076 - Manutenção das Atividades da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Humano, 08.243.2010.2077 - Manutenção dos Conselhos Turelar, dos
Direitos da Criança e Adolescente, CMAS e Idoso; 02.091 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA
SOCIAL - 08 122 2016 2082 Manutenção de Programas Básicos de Assistência Social; 08 243 2016
2083 Manut.do Serv. Conv.e Fortalec. Vínculos p/crianças, adoles. e idosos-PBV/PSB-PE; 08 244
2016 2085 Manut.do Serv.de Proteção e Atend.Integral à Família-PAIF/PBF/PSB-CRAS; 08 243
2016 2086 Manut.do Serv de Prot.e Atend.Espec.a Famílias e Indivíduos-PAEFl/PFMC/PSE-
CREAS; 08 244 2016 2087 Manut.da Gestão do Cadastro Único e do Programa Bolsa Família -
IGD/PBF; 08 244 2016 2090 Manutenção de Atividades de Gestão do SUAS - IGD/SUAS 08 244 2010
2091 Manut. do Conselho Municipal de Assistência Social. IGD/SUAS/PBF, 08 244 2016 2126
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA/CRIANÇA FELIZ NO SUAS -
PCF/PSB; 02.100 - Secretaria de Turismo e Meio - Ambiente - 23.695.2011.2093 - Manutenção das
Atividades da Secretaria de Turismo e Meio — Ambiente. ELEMENTO DE DESPESA — 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

São Mainede - PB, 18 de Janeiro de 2024.

MARIA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS
Secretária de Finanças e Planejamento
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/02/2024 às 16:08:44 foi protocolizado o documento
sob o Nº 11091/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São
Mamede, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa
Neto.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede
Número da Licitação: 00002/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 30/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São Mamede
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 57.600,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de digitalização de todas as despesas, licitações e
locação de software de buscas de documentos digitalizados da Prefeitura Municipal de São Mamede-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 57.600,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): DENIZE TORRES CANDEIA 00992873401
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 29.332.622/0001-07
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 51754360dd4f1274110efa69b6a38308

Autorização da autoridade competente Sim fa575a9305d454f336e78c62c70042b2

Estimativa da despesa Sim 7b9ac58059c1ae0d91feb7946e0f24f6

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim f5d5778ea5ff729663ad049e77292990

Justificativa de preço Sim 0ebdcdcd3ec1c84a5b201f8150f43eea

Justificativa para a escolha do contratado Sim fbe02b9c300a308f0cfdb56bbf0c5667

Previsão Orçamentária Sim fb8cebc1568f372328336dd28d4152c8

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - DENIZE TORRES CANDEIA
00992873401

Sim 75df2da60f42ae516482e5d7d41d96a1
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João Pessoa, 02 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

COEN I RATO PARA SERVIÇOS - 02.0005/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB
E DEN12E TORRES CANDEIA - CNPJ N"

29.332.622/iín0l-n7. PARA OS SERVIÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instruinenio panicular de contrato, de uni lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÀO .MAMEDE. com endereço a Rua Janúncio Nóbrega, N " 01. Centro. Sào Maniede. Estado
da Paraíba. CEP n® 58.625-000. e-inail licitacao@saomaniede.pb.gov.br. inscrita no CNPJ sob o
II® 08.922.718,''0001-47, neste ato representado pelo seu Prefeito a Sr. ÜMBERTO JERFFESON
DE MOR.MS LIMA. brasileiro, casado, domiciliado nesta cidade, denominado simplesmente
CONTR.AT.ANTE. e do outro lado a empresa DENIZE TORRE.S CANDEIA, com endereço
CNPJ: 29.332.622,'0001-07. com endereço na Rua ALFREDO LüSTOSA CABRAL, n.® 775.
BaiiTO SALG.ADINMO, PATOS - PB. CEP: 58.706-550, doravante simplesmente denominada de
CONTR.ATAD.A. decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTR.ATO;

Esie contrato decorre da licitação DISPENSA 002/2024. processada nos termos do art. 75. inciso

II da Lei Federal n®14.133/2021 e suas alterações posteriore.s.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contraio tem })or objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de

digitalização de todas as despesas, licitações e locação de software de busca de documentos
digitalizados da Prefeitura Municipal de São Mamede - PB, O fonieciniento dos ser\'-iços
deverá obedecei rigorosamente ás condições e.xpressas neste instrumento, proposta apresentada.
DISPENSA 002/2024 e iiistniçôes da Contratante, documentos esses que frcani fazendo panes

integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA- DA OBRIGAÇÃO DA CONTR.ATADA

a) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desde Contrato, utilizando-se de
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom
nível morai na prestação dos ser\ iços em conformidade com o objelo.
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais
ampla e ineslrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.
c) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto, cumprindo os prazos
previstos neste instrumento, sem tnienupçào, seja por motivo de ferias, descanso semanal,
licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas as disposições da legislação
trabalhista vigente.

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse da CONTRAT.A.NTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão
da e.xecuçâo do objeto do Termo de referência, devendo orientar os empregados nesse sentido.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

O Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade coni as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários. fiscais e comerciais

resullanies da execução do contraio, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais
sanções:

h) A contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em que
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qual ificaçâo exigidas no procedimento licitatório. podendo a qualquer tempo o gestor do contrato
diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;
i) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a .Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompaniiamento pelo órgão interessado;
j) A obrigação do contralado de manter, durante toda a e.xccução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por cie assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,

ou para a qualificação, na contratação direta;

CLAUSULA QUARTA-DAS OBRIG.AÇOES DA CONTRATANTE

4.1 Supendsionar e execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a
fiscalização sob os aspectos do sei-viço.
a) Notificar, por escrito e verbalmente, á CONTRATADA sobre a oconência de eventuais
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.
b) Proporcionar iodas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações
dentro das nonnas e condições contratuais.
c) Prestar à CON'[ RAT.ADA todas as informações solicitadas e necessárias para cumprimento dp
objeto;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serv iços prestados em desacordo com as obrigaçòe.s a.ssumidas
pela empresa na sua proposta.
e) Colocar a disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias a execução

do objeto;
O .Não pcnniíir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas cm desacordo com as condições
preestabclccidas.
g) Responsabilizar-se pela conumicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prcstados.
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTR.AT.AD.A que

não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente
ou incompatível com o exercício de suas funções.

1) Efetuar, quando julgar necessária, inspeção e vistoria dos serviços prestado, ou já previamente
em execução, colocando a sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeitas
concordâncias com a proposta e o Presente instrumento Contratual.
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas

todas as formalidades e exigências do contrato.
k) Aplicar muitas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas
neste Tenno:

I) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento:
m) .Atuar com poder de império suspendendo e execução do contrato sem ônus para a
administração a qualquer lempo. resguardando a CONTTRAT.ADA dc seus direitos adquiridos:

'A.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento:

CLAUSULA QUINTA- DO VALOR. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E VIGÊNCIA

5.1 O presente contrato terá o valor mensal de RS 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) e
valor global de RS 57.600,00 (cinqüenta e sete mil e seiscentos reais).

5.2 Seii emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serào

efetuados, após o atesto da prestação dos sei^-iços pelo Prefeito c outros com podercs a eles
delegados, acompanhado da respectiva documentação físcal.
5.3 O presente Contrato vigorará a partir da assinatura, tendo 12 (doze) meses de duração, nos

termos do art. 105e 106 da Lei Federal 14.133/2021. podendo ser prorrogado por igual período
nos tennos do disposto no ail. 107 da referida norma.
5.4 os preços contratados serào finnes e ineajustáveis.

CLAUSULA SEXTA- DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO CONTR.ATUAL

6.1 Constituem motivo para a alteração contratual os limites pennitidos pela lei 14.133/2021. art.
124.

6.2 O presente contrato poderá ser extinto em conformidade com o disposto nos art. 137. 138 e

139 da lei 13.144.

CLAUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES

7.1. Nos tennos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justitlcativa aceita, poderá acanetar as

seguintes sanções:
a) Daj- causa a ine.xecuçào parcial do conbato:

b) Dar causa á inexecuçao parcial do contrato que cause grave dano a Administração, o
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) Dar causa a inexecuçao total do contrato:

d) Não manter a proposta, salvo em deconência de fato supen eniente devidamente justificado:
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da enpega do objeto da licitação sem motivo
justificativo:
g) Praticar atos ilícitos com visitas a frustrar os objetos da licitação:
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846. de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas, acima as seguintes
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo
ainda aplicado juros de mora de, 1,00?ó ( um por cento) ao m&. ou 0.0333% por dia de atraso.

b) As sanções previstas nestes iiistinmentos poderão ser aplicadas ciunulativamente, exceto as
multas escalonadas por datas, e a multa de adveitência.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

c) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja. na fase da defesa previa,
o CONTR.ATANTE poderá fazer retenção do valor coirespondeme a multa, até a decisão final da
defesa previa. C'aso a defesa previa seja aceita, ou aceita parciahnente. pelo CONTR.ATANTE. o
valor retido conespondenie será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 {cinco) dias
uleis a contar da data da decisão fmal da defesa apresentada.

CLÁUSULA OITAVA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas deconejites do objeto da presente licitação. coiTerão por conta da seguinte dotação:

Recursos Próprios do Município; 02.020 - SECRETARIA DE AD.MIMSTRAÇ.ÃO - 04 122
2003 2008 Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de .Administrnçâo-

SEADMí 02.070 - SECRET ARIA DE EDUCAÇÃO - 12 367 2008 2029 Desenvolvimento
das atividades da educação especial, 12.361.2008.2030 — Manutenção das Atividades do
Ensino Fundamental (MDE); 12.361.2008.2032 — Manutenção das atividades de Educação

(FtINDEB30Vo), 12 366 2008 2035 Desenvolvimento das atividades de Educação de Jovens
e.Adultos -EJ.A, 12 365 2008 2037 Desenvolvimento das atividades da educação Infantil (de

O a 5), 12 361 2008 2039 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de

Educação - SED, 12 361 2008 2044 Manutenção de Programas Básicos do FNDE; 12 365
2008 2108 MANliTE.NÇÃO DO PROGRAMA BRASIL CARINHOSO, 02.080 -
SECRETARIA DE SAÚDE - 10301.2009.2052 Manutenção das Atividades
Administrativas da Secretaria de .Saúde; 02.081 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS
— 10 304 2014 2062 .Manutenção das Ações e SenTços Públicos de Saúde da Vigilância
Sanitária - , Material de Consumo; 10 305 2014 2061 Manutenção das .Ações e Seniços

Públicos dc Saúde da Vigilância cm Saúde, 10 301 2014 2067 Manutenção das .Atividades
do Fundo Municipal de Saúde, 02.090 - SECRETARIA DE DESENVOLVIME.NTO
SOCI.AL E HUMANO - 08.122.2010.2076 - Manutenção das Atividades da Secretaria de

Desenvolvimento .Social e Humano, 08.243.2010.2077 - Manutenção dos Conselhos Turelar,

dos Direitos da Criança e .Adolescente, CMAS e Idoso; 02.091 — FUNDO MUNICIPAL DE

ASSITÊNCIA SOCIAL - 08 122 2016 2082 Manutenção de Programas Básicos de
Assistência Social; 08 243 2016 2083 Manut.do Serv. Conv.e FortaJec. Vínculos p/crianças,

adolcs. e idüSOS-PB\/PSB-PE; 08 244 2016 2085 Manut.do Ser>'.de Proteção e

Atend.Intcgral à FanuTIa-PAIF/PBF/PSB-CRAS; 08 243 2016 2086 Manut.do Serv deProt.e
Atend.Espec.a Famílias c Indivíduos-PAEFI/PFMC/PSE-CRE.AS; 08 244 2016 2087
Manut.da Gestão do Cadastro Único e do Programa Bolsa Família - IGD/PBF; 08 244 2016
2090 .Manutenção de .Atividades de Gestão do SUAS - IGD/SU.AS 08 244 2010 2091 .VIanut.
do Conselho Municipal de Assistência Social. IGD/.SUAS/PBF, 08 244 2016 2126
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCTA/CRIANÇA FELIZ NO SUAS
- PCF/PSB; 02.100 - Secretaria de Turismo e Meio — Ambiente — 23.695.2011.2093 -

Manutenção das Atividades da Secretaria de Turismo e .Meio - Ambiente; 02.113

SECRETARIA DE CULTURA E ARTES: 13 392 1013 2101 Manutenção das .Atividades

da Secretaria de Cultura e Artes. ELEMENTO DE DESPESA — 33.90.39— Outros Serviços

de Terceiros Pessoa jurídica, os recursos financeiros para oconer o adimplemento serão os
provenientes de dotação Orçamentária vigente

CLAUSULA NOVA- NO FORO. BASE LEGAL E FORMALIDADES

Impresso por convidado em 02/02/2024 16:39. Validação: BB3F.57DF.CC2F.6271.69D3.7E06.7057.3608. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

9.1- Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstancias na Lei n"

14.133. de 1 abril de 202 le suas posteriores alterações, e. em casos omissos, aos pieceitos de
direito públicos, teoria geral de contratos e disposições de direito privado.
9. l - Fica eleito o Foro da cidade de Patos-PB, como o único cajiaz de dirimir as dúvidas
oriundas desde Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelinente.
9.3- Para íínneza e como prova de haverem as partes, entre si. ajustado e contratado, é lavrado o

presente tenno. em 02(duas) vias de igual teor, o otrcfTdçptíis de lido e achado conforme, é
assinado pelas ptules contratantes pelas lestemu^dias

Mamede -PB. 30 de Janeiro de 2024.

• MAMEDE-PB

RAIS LIMA

PREFEITURA MiNKjIPAL

U.MBERTO JEFF

CONTRATX^tEÍ

•O',» K.

ENIZE TORRES ÒaKOEIAI
CNPJ: 29.332.622^{}iH)J.l)7 |

CONTR.ATADA

9A,

Testemunhas:

NOME:

NOME:

CPF:_

CPF;
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EDIÇÃO-01 JORNAL VQ.'OFICIAL
30 DE JANEIRO DE 20,

EXTRATO DE CONTRATO N" 06.00024/2024

PROCESSO: CREDENCIAMENTO N" 0002/2023.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-
PB.

CONTRATADA: VILMAR MARCOS DE MORAIS 08259118424,
CNPJ; 42.968.197/0001-05.

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO, POR MEIO DO SISTEMA DE
CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADO DE PEDREIROS. SERVENTES DE OBRA,
PINTORES. JARDINEIROS E SERRALHEIRO PARA ATENDER A

DEMANDA DE MANUTENÇÕES E PEQUENAS CONSTRUÇÕES
NO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB.
VALOR GLOBAL: R$ 19.008,00 (dezenove mil e oito reais).
VIGÊNCIA: 30/01/2024 à 31/12/2024.
São Mamede - PB, 30 de Janeiro de 2024.

ümberto Je

Prefeito Ç
n de Morais Lima

nstitucional

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 002/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE,
Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em
conformidade com o que dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril
de 2023, resolve HOMOLOGAR a decisão da Comissão

Permanente de Licitação, ao Processo de Dispensa de Licitação
N.° 002/2024, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO DE TODAS AS
DESPESAS. LICITAÇÕES E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE
BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE • PB, em favor da empresa qual
seja: DENIZE TORRES CANDEIA, CNPJ: 29.332.622/0001-07,
com sede na RUA ALFREDO LUSTOSA CABRAL, n.° 775, Bairro

SALGADINHO, PATOS - PB, CEP: 58.706-550, representada pelo
Sr. DENIZE TORRES CANDEIA, residente e domiciliado na Cidade

de Patos - PB, pelo valor mensal de R$ 4.800,00 (quatro mil e
oítocentos reais), perfazendo o valor global de R$ 57.600,00
(cinqüenta e sete mil e seiscentos reais), durante o período de
12 meses.

São Mamede - PB, 30 de janeiro de 2024.

UMBERTO JEFFERSC

Prefeito Cor

DE MORAIS LIMA

stltucional

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.^ 002/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE,
Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em
conformidade com o que dispõe a Lei de n** 14.133, de 01 de abril
de 2023, resolve ADJIJDICAR a decisão da Comissão Permanente

de Licitação, ao Processo de Dispensa de Licitação N.° 002/2024,
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO DE TODAS AS
DESPESAS, LICITAÇÕES E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE

BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA

MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, em favor da empresa qual
seja: DENIZE TORRES CANDEIA, CNPJ: 29.332.622/0001-07,
com sede na RUA ALFREDO LUSTOSA CABRAL, n.° 775, Bairro
SALGADINHO, PATOS - PB, CEP: 58.708-550, representada pelo
Sr. DENIZE TORRES CANDEIA, residente e domiciliado na Cidade

de Patos - PB, pelo valor mensal de R$ 4.800,00 (quatro mil e
oítocentos reais), perfazendo o valor global de R$ 57.600,00
(cinqüenta e sete mil e seiscentos reais), durante o período de
12 meses.

São Mamede - PB, 30 de Janeiro de 2024.

UMBERTO JEFFERJ

Prefeito C(

«i DE MORAIS LIMA

institucional

tmg&tO DO CONTRATO N.* 02.00QS/ãt^
DISPENM^ãgai^

PARTES; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, CNPJ
n" 08.922.718/0001-47 E A EMPRESA DENIZE TORRES

CANDEIA, CNPJ: 29.332.622/0001-07.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO DE TODAS AS
DESPESAS, LICITAÇÕES E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE
BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

VALOR DA HORA: R$ 4.800,00 (quatro mil e oítocentos reais)
VALOR GLOBAL: R$ 57.600,00 (cinqüenta e sete mil e
seiscentos reais)
VIGÊNCIA: 30/01/2024 à 30/01/2025.
São Mamede - PB, 30 de janeiro de 2024.

Prefeito C titucional.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 003/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE.
Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em
conformidade com o que dispõe a Lei de n® 14.133, de 01 de abril
de 2023, resolve HOMOLOGAR a decisão da Comissão
Permanente de Licitação, ao Processo de Dispensa de Licitação
N.® 003/2024, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TÉCNICOS NA CLASSIFICAÇÃO, CATALOGAÇÃO.
IDENTIFICAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE
DOCUMENTOS GERADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO MAMEDE - PB, em favor da empresa qual seja: ARMINDA
CRISTINA DA SILVA, CNPJ:46.096447/0001-44, com sede na
RUA JANUNCIO CANDEIA. N 46, Bairro: Centro, QUIXABA - PB,
representada pelo Sra. ARMINDA CRISTINA DA SILVA, pelo valor
mensal de R$ 4.800,00 (quatro mil e oítocentos reais),
perfazendo o valor global de R$ 57.600,00 (cinqüenta e sete mil e
seiscentos reais), durante o período de 12 meses.

Impresso por convidado em 02/02/2024 16:39. Validação: D416.DC50.673B.E54D.A5C4.3E0B.A82F.01AA. 
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UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA -

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO N" 06.00021/2024

PROCESSO: CRKDENCIAMEN TO N" 0002/2023.

CONTR.r\TANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB.
CONTR.A'IADA: NELSON NOBREGA DE SOUSA NETO
09172085444, CNPJ: 43.017.808/0001-94.

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO, POR MEIO DO SISTEMA DE
CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADO DE PEDREIROS. SERVENTES DE OBRA,
PINIORES, JARDINEIROS E SERRAl.HEÍRO PARA ATENDER
A  DEMANDA DE MANUTENÇÕES E PEQUENAS
CONSTRUÇÕES NO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB.
VALOR GLOBAL: R$ 24.657,60 (vinte e quatro mil. seiscentos e
cinqüenta e sete reais e sessenta centavos).
VIGÊNCIA: 29/01/2024 à31/12/2024.
São Mamede - PB, 29 de Janeiro de 2024.

UMBERTO JEFFERSON DEMORAIS LIMA -

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRAIO N" 06.00022/2024

PROCESSO: CREDENCIAMENTO N" 0002/2023.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB.
CONTRATADA: 49.200.815 SEBASTIÃO ROMÁRIO DA SILVA

•  )RRES. CNPJ: 49200.815/0001-03.

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO. POR MEIO DO SISTEMA DE
CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADO DE PEDREIROS, SERVENTES DE OBRA,
PINTORES, JARDINEIROS E SERRALHEIRO PARA ATENDER

A  DEMANDA DE MANUTENÇÕES E PEQUENAS
CONSTRUÇÕES NO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB.
VALOR GLOB.AL: RS 24.657,60 (vinte e quatro mil, seiscentos e
cinqüenta e sele reais e sessenta centavos).
VIGÊNCIA: 30/01/2024 à31/12/2024.
Sâo Mamede - PB, 30 de Janeiro de 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA -

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO N" 06.00023/2024

PROCESSO: CREDENCIAMENT O N'' 0002/2023.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB.
CONTRATADA: VALDECY BATISTA DE OLIVEIRA

06840743462. CNPJ: 42.963.539/0001-96.

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO, POR MEIO DO SISTEMA DE
CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

-ESPECIALIZADO DE PEDREIROS. SERVENTES DE OBRA.

PINTORES, JARDINEIROS E SERRALHEIRO PARA ATENDER
A  DEMANDA DE MANUTENÇÕES E PEQUENAS
CONSTRUÇÕES NO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB.
VALOR GLOBAL: R$ 19.008.00 (dezenove mil e oito reais).
VIGÊNCIA: 30/01/2024 à31/12/2024.
Sào Mamede - PB. 30 de Janeiro de 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA -

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE C:ONTRATO N" (16.00024/2024

PROCESSO: CREDENCIAMENTO N° 0002/2023.

CONITIATANTE: Preíeitura Municipal de São Mamede-PB.
CONTRATADA: VILMAR MARCOS DE MORAIS 08259118424,

CNPJ: 42.968.197/0001-05.

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO, POR MEIO DO SISTEMA DE
CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADO DE PEDREIROS. SERVENTES DE OBRA,

PINTORES. JARDINEIROS E SERRALHEIRO PARA ATENDER

A  DEMANDA DE MANUTENÇÕES E PEQUENAS
CONSTRUÇÕES NO MUNICÍPIO DE SÂO MAMEDE-PB.
V.ALOR GLOB.AL: RS 19.008,00 (dezenove mil e oito reais).
VIGÊNCIA: 30/01/2024 à 31/12/2024.
São Mantede - PB. 30 de Janeiro de 2024.

UMBERTO JEFFE.

Prefeito Constitucio

fN DE MORAÍS UMA -

N^:

Rub:
Publicado por:

Jose Luiz da Costa Neto

igo Idcntifícador:B£97C56D

COMÍSS.ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREEEITIIRA MUNICIPAL DE SÃO .MAMEDE

DISPENSA Dl'. LICITAÇÃO N.° 002/2024

n-RMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da
Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o
que dispõe a Lei de n" 14.133, de 01 de abril de 2023. resolve
HO.MOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao
Processo de Dispensa dc Licitação N.° 002/2024. objetivando a
CONTT^ATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO DE TODAS AS DESPESAS.
LICIT AÇÕES E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE
DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, em favor da empresa qual
seja: DENIZE TORRES CANDEIA, CNPJ: 29.332.622/0001-07,
com sede na RUA ALFREDO LUSTOSA CABRAL, n.° 775, Bairro

SALGADINHO, PATOS - PB, CEP: 58.706-550, representada pelo
Sr. DENIZE TORRES CANDEIA, residente e domiciliado na Cidade

dc Patos — PB, pelo valor mensal de RS 4.800,00 (quatro mil e
oitoccntos reais), perfazendo o valor global de RS 57.600,00
(cinqüenta e sete mil c seiscentos reais), durante o periodo de 12
meses.

São Mamede - PB, 30 de Janeiro de 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA

Prefeito Constitucional

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 002/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da
Psu-aiba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o
que dispõe a Lei de n" 14.133, de 01 dc abril de 2023, resolve
ADJllDICAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao
Processo de Dispensa de Licitação N." 002/2024. objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO DE TODAS AS DESPESAS,
LICITAÇÕES E LOCAÇÃO DE SOITWARE DE BUSCA DE
DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, em favor da empresa qual
seja: DENIZE TORRES CANDEIA, CTJPJ: 29.332.622/0001-07,
com sede na RUA ALFREDO LUSTOSA CABRAL n.° 775, Bairro
SALGADINHO. PATOS - PB, CEP: 58.706-550, representada pelo
Sr. DEíNIZE TORRES CANDEIA, residente c domiciliado na Cidade

dc Patos - PB. pelo valor mensal de RS 4.800,00 (quatro mil c
oitocentos reais), perfazendo o valor global de lÚi 57.600,00
(cinqüenta e sete mil e seiscentos reais), durante o período de 12

Sâo Mamede - PB, 30 de Janeiro de 2024.

UMBER TO JEFFERSON DE MORAIS UMA

Prefeito Constitucional

igPRATO PQ CONTRATO N." D2.00QS/ãÓ|4
DISPENSA N^ 002/2024

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE,
CNPJ n" 08.922.718/0001-47 E A EMPRESA DENIZE TORRES

CANDEIA, CNPJ: 29.332.622/0001-07.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO DE TODAS AS DESPESAS,
LICITAÇÕES E LOCAÇÃO DE SOHTVARE DE BUSCA DE

www.diariomunicipaI.com.br/famup 17
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DOCUMENTOS DIGIIALIZADOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE - PB.
VALOR DA HOR/V: RS 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
VALOR GLOBAL: RS 57.600,00 (cinqüenta e sete mil e
seÍ9ccnto.s reais)
VIGÊNCIA: 30/01/2024 à 30/01/2025.

DATA E ASSINATURA: Sâo Mamcde - PB, 30 de janeiro de
2024, UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA, Prefeito
Municipal e empresa Contratada.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 003/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da
Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o
que dispõe a Lei de n'' 14.133. de 01 de abril de 2023. resolve
HOMOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao
Processo de Dispensa de Licitação N." 003/2024, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICOS NA
CLASSIFICAÇÃO, CATALOGAÇÃO. IDENTIFICAÇÃO.
ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS
GERADOS NA PREFEI TURA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE -

em favor da empresa qual seja: ARMINDA CRISTINA D.A
LVA, CNPJ;45.096447/0001^, com sede na RUA JANUNCIO

CANDEIA, N 46, Bairro: Centro, QUIXABA - PB, representada pelo
Sra ARMINDA CRISTINA DA SII.VA, pelo valor mensal de RS
4.800,00 (quatro mil e uitoccntos reais), perfazendo o valor global
de RS 57.600,00 (cinqüenta e .sete mil e sciscentos reais), durante o
período de 12 meses.

São Mamede - PB. 30 de janeiro de 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA

Prefeito Constitucional

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 003/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEIIG MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE. Estado da
Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o
que dispõe a Ijíí de n" 14.133, de 01 de abril de 2023, resolve
AD.I11DICAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao
Processo de Dispensa de Licitação N.° 003/2024. objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

•^PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICOS NA
CLASSIFICAÇÃO. CATALOGAÇÃO. IDENTIFICAÇÃO,
ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS
GERADOS NA PREFEI TURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE -
PB. em làvor da empresa qual seja: ARMINDA CRISTINA DA
SILVA, CNPJ: 45.096447/0001-44, com sede na RUA JANUNCIO

CANDEIA- N 46. Bairro: Centro, QUIXABA - PB. representada pelo
Sra. ARMINDA CRISTINA DA SILVA, pelo valor mensal de RS
4.800,00 (quatro mil c oitocentos reais), perfazendo o valor global
de RS 57.600,00 (cinqüenta e sete mil c seisccntos reais), durante o
período de 12 meses.
São Mamede - PB, 30 de Janeiro de 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA

Prefeito Constitucional

EXTRATO DO CONTRATO N.° 02.0006/2024

DISPENSA N°. 003/2024

PARTES: PREFEITURA NRINICIPAL DE SÃO MAMEDE,
CNPJ n" 08.922.718/0001-47 E A EMPRESA ARMINDA

CRISTINA DA SILVA, CNPJ: 45.096447/0001-44.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICOS NA

CLASSIFICAÇÃO. CATALOGAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO,
ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS
GERADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE -
PB.

VALOR DA IIORA: RS 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
VALOR GLOBAL: RS S7.6(H),00 (cinqüenta e sete mil e
seiscentos reais)

VIGÊNCIA: 30/01/2024 à 30/01/2025

DAT.A E ASSINATl'R\: São Mamcde - PB, 30 de janeiro de
2024, UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UM7CJjp*íiiito
Municipal e empresa Contratada.

DISPENSA DE IJCITACÃO N.° 004/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAMÊBIL Eslaj
Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidaíle com o
que dispõe a I.ei de n® 14.133, de 01 de abril de 2023. resolve
HOMOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao
Processo de Dispensa de Licitação N.® 004/2024. objetivando a
CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA
ACOMPANHAMENTO DOS SISTEMAS E PROGRAMAS DE

SAÚDE DESTE MUNICÍPIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA EM SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA E NA
OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E DE PROJETOS
JUNTO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE NO QUE SE
REFERE AO MONITORAMENTO DOS SISTEMAS DE

INFORMATIZAÇÃO DA SAÚDE. TAIS COMO: EGESTOR,
SAIPS, DIGISUS. SISMOB E FNS. ELABORANDO OS

PROJETOS BÁSICOS PARA CADASTRO NOS SISTEMAS E
PLANEJAMENTO FINANCEIRO NO QUE SE DIZ A RESPEITO
DO REMANEJAMENTO DOS BLOCOS E

ACOMPANHAMENTO, em favor da empresa qual seja; SARAH
MARIA BERNARDINO TAVARES, CNPJ: 31.933.686/0001-05,
com sede na RUA DOUTOR PEDRO FIRMÍNO, N 600, Bairro;
Brasília, Patos - PB. representada pelo Sra. SARAH MARIA
BERNARDINO TAVARES. Apresentou proposta com o valor
mensal RS 3.800,00 (trcs mil e oitocentos reais) e valor global de
RS 45.600,00 (cinqüenta e cinco mil e seiscentos reais)., durante o
período de 12 meses.

Sâo Mamede - PB. 30 de janeiro de 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA

Preíeito Constitucional

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.® 004/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO M.VMEDE, Estado da
Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o
que disi>õe a Lei de n° 14.133. de 01 de abril de 2023. resolve
ADJUDICAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao
Processo de Dispensa de Licitação N.® 004/2024, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA
ACOMPANHAMENTO DOS SISTEMAS E PROGRAMAS DE

SAÚDE DESTE MUNICÍPIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA EM SAÚDE NA AITNÇÃO BÁSICA E NA
OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E DE PROJETOS
JUN10 AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE NO QUE SE
REFERE AO MONHORAMENTO DOS SISTEMAS DE

INFORMATIZAÇÃO DA SAÚDE. TAIS COMO: EGESTOR.
SAIPS. DIGISUS, SISMOB E FNS. ELABORANDO OS
PROJETOS BÁSICOS PARA CADASTRO NOS SISTEMAS E
PLANEJAMENTO FINANCEIRO NO QUE SE DIZ A RESPEITO
DO REMANIDAMENTO DOS BLOCOS E

ACOMPANHAMENTO, em favor da empresa qual seja: SARAH
MARIA BERNARDINO TAVARES. CNPJ: 31.933.686/0001-05,
com sede na RUA DOUTOR PEDRO FIRMINO. N 600, Bairro:

www.diaríomunícípal.com.br/fàmup 18
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO
DE TODAS AS DESPESAS, LICITAÇÕES E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE
DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste
ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de São Mamede:

02.020 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 2003 2008 Manutenção das atividades
administrativas da Secretaria de Administração-SEADM; 02.070 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
— 12 367 2008 2029 Desenvolvimento das atividades da educação especial, 12.361.2008.2030 —
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental (MDE); 12.361.2008.2032 - Manutenção das
atividades de Educação (FUNDEB30%), 12 366 2008 2035 Desenvolvimento das atividades de
Educação de Jovens e Adultos -EJA, 12 365 2008 2037 Desenvolvimento das atividades da educação
infantil (de O a 5), 12 361 2008 2039 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de
Educação - SED, 12 361 2008 2044 Manutenção de Programas Básicos do FNDE; 12 365 2008 2108
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BRASIL CARINHOSO, 02.080 - SECRETARIA DE SAÚDE -
10.301.2009.2052 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde; 02.081 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS - 10 304 2014 2062 Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Vigilância Sanitária - , Material de Consumo; 10 305 2014 2061 Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde, 10 301 2014 2067 Manutenção das
Atividades do Fundo Municipal de Saúde, 02.090 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E HUMANO - 08.122.2010.2076 - Manutenção das Atividades da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Humano, 08.243.2010.2077 - Manutenção dos Conselhos Turelar, dos
Direitos da Criança e Adolescente, CMAS e Idoso; 02.091 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA
SOCIAL - 08 122 2016 2082 Manutenção de Programas Básicos de Assistência Social; 08 243 2016
2083 Manut.do Serv. Conv.e Fortalec. Vínculos p/crianças, adoles. e idosos-PBV/PSB-PE; 08 244
2016 2085 Manut.do Serv.de Proteção e Atend.Integral à Família-PAIF/PBF/PSB-CRAS; 08 243
2016 2086 Manut.do Serv de Prot.e Atend.Espec.a Famílias e Indivíduos-PAEFl/PFMC/PSE-
CREAS; 08 244 2016 2087 Manut.da Gestão do Cadastro Único e do Programa Bolsa Família -
IGD/PBF; 08 244 2016 2090 Manutenção de Atividades de Gestão do SUAS - IGD/SUAS 08 244 2010
2091 Manut. do Conselho Municipal de Assistência Social. IGD/SUAS/PBF, 08 244 2016 2126
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA/CRIANÇA FELIZ NO SUAS -
PCF/PSB; 02.100 - Secretaria de Turismo e Meio - Ambiente - 23.695.2011.2093 - Manutenção das
Atividades da Secretaria de Turismo e Meio — Ambiente. ELEMENTO DE DESPESA — 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

São Mainede - PB, 18 de Janeiro de 2024.

MARIA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS
Secretária de Finanças e Planejamento
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28/03/2023. 09:30 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

29.332.622/0001-07

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

OENIZE TORRES CANDEIA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DT SERVIÇOS E CONSULTORIA

CODIGO e DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.11-3-00 • Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

77.33-1-üO - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

CODIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA
213-S • Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R ALFREDO LUSTOSA CABRAL

CEP

58.706-550

BAIRRO/DISTRITO

SALGADiNHO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

denizecandeía(ghotmaíl.com

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMB^O

755

MUNICÍPIO

PATOS

COMPLEMENTO

TELEFONE

(83) 8231-3601

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL

28/12/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CAOASTTIAL

SITUAÇAO ESPECIAL

I
DATADASrrUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/03/2023 ás 09:29:51 (data e hora de Brasília).

abouLbIank
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

DENIZE TORRES CANDEIA 00992873401
Nome do Empresário

DENIZE TORRES CANDEIA

Nome Fantasia

DT SERVIÇOS E CONSULTORIA

Capital Social

10,000.00 .
Número Identidade Orgâo Emissor UF Emissor
2213739 SSDS PB

,.^hCondição de Microempreendedor Individual

CPF

009.928.734-01

Situação Cadastral Vigente

ATIVO

Números de Registro

CNPJ

29.332.622/0001-07

Endereço Comerciai

CEP

58733-000

Bairro

CENTRO

Atividades

Data de Início da Situação Cadastrai Vigente
28/12/2017

NIRE

25-8-0146442-1

Logradouro

RUA JANUNCIO CANDEIA
Munícipio

QUIXABA

Número

46

UF

PB

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
28/12/2017 Estabelecimento fixo
Ocupação Principal
Arquivista de documentos
Atividade Principal (CNAE)
82.11-3/00 - Sersrtços combinados de escritório e apoio administrativo
Ocupações Secundárias
Instrutor(a) de cursos gerenciais,
independente

Locador(a) de máquinas e
equipamentos para escritório,
independente

Digítador(a) independente

Atividades Secundárias (CNAE)

85,99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

77.33-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente

Termo de Ciência e Responsabiiidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as perras da Lei, que conheço e atendo os requisitos iegais
Município para emissão do Alvará de Licença e F^"'='°"®'"f'°V°.°T rfnSiaraL restrições Io
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do Li° en% e
espaços públicos, O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará Licença

«cença. a a aHaapSo ^
C7a1a-.é para Gastãa da Rede Nadona, pa. a SImpIdicçâo do Rapiava a da lapalizaçao d.

Impresso por convidado em 02/02/2024 16:39. Validação: F208.EE61.60C2.6FE6.ACC1.82A5.2BE5.DE9D. 
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^;//wnww.rBCBtta.fazenda.qov.br/PassoaJuridlc8/CNPJ/fCPt/ÇQlTOWttqt9gB

j Úmero do Recibo

yiE23665429

Número do Identificador
29332622000107

Data de Emissão
09/01/2019

\VWií>ito
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

DENiZE TORRES CANDEIA 00992873401

Nome do Empresário

DENIZE TORRES CANDEIA

Nome Fantasia

DT SERVIÇOS E CONSULTORIA

Capital Social

10.000,00

Número Identidade Órgão Emissor
2213739 SSDS

UF Emissor

PB

CPF

009.928.734-01

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente

ATIVO

Números de Registro

Data de início da Situação Cadastral Vigente

28/12/2017

CNPJ

29.332.622/0001-07

Endereço Comerciai

CEP

58701-100

Bairro

SANTO ANTONIO

Atividades

NIRE

25-8-0146442-1

Logradouro

RUA DUQUE DE CAXIAS

Munícipio

PATOS

Número

268

UF

PB

Complemento

SALA 02

Data de Início de Atividades

28/12/2017

Ocupação Principal

Arquivista de documentos

Atividade Principal (CNAE)

82.11-3/00 - Serviços combinados

Ocupações Secundárias

Instrutor(a) de cursos gerenciais

Locador(a) de máquinas e
equipamentos para escritório

Digitador(a)

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

de escritório e apoio administrativo

Atividades Secundárias (CNAE)

85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

77.33-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da Inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O nâo-atendlmento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as Inscnções, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual, A
sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simpliricação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
httD://vvww.receita.fazenda.Qov.br/PessoaJurldlca/CNPJ/fcpi/consuíta.asp
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Número do Recibo

ME15951204

Número do Identificador

00000992873401

Data de Emissão

28/12/2017

•CBE&a&SlBSK
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

DENI2E TORRES CANDEIA 00992873401

Nome do Empresário

DENIZE TORRES CANDEIA

Nome Fantasia

DT SERVIÇOS E CONSULTORIA

Capital Social

10.000,00

Número Identidade Órgão Emissor
2213739 SSDS

UF Emissor

PB

CPF

009.928.734-01

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Números de Registro

CNPJ

29.332.622/0001-07

Endereço Comercial

CEP

58733-000

Bairro

CENTRO

Atividades

Data de Inicio da Situação Cadastral

28/12/2017

NIRE

25-8-0146442-1

Vigente

Logradouro

RUA JANUNCIO CANDEIA

Município

QUIXABA

Número

46

UF

PB

Data de Início de Atividades Forma de Atuação

28/12/2017 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Arquivista de documentos

Atividade Principal (CNAE)
82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE

Instrutor(a) de cursos gerenciais, -r • * ^
independente 85.99-6/04 - Treinamento em det
Locador(a) de máquinas e
equipamentos para escritório, 77.33-1/00 - Aluguel de máquina?
independente

Digitador(a) independente ®2.19-9/99 - Preparação de doou

Atividades Secundárias (CNAE)

85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

77.33-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição;
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O nâo-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.|>ortaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16. de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de

Impresso por convidado em 02/02/2024 16:39. Validação: F208.EE61.60C2.6FE6.ACC1.82A5.2BE5.DE9D. 
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Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou munidpal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
http://www.recelta.fazenda.qov.br/PessoaJurldica/CNPJ/fcpl/consulta.asp

Número do Recibo

ME23665429

Número do Identificador

29332622000107

Data de Emissão

26/06/2018
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DENIZE TORRES CANDEIA 00992873401

CNPI [MF) 29.332.622/0001-07

MT£1»C&0N'01

Pelo presente instrumento Particular de Alteração de Empresário Individual;

DENIZE TORRES CANDEIA, brasileira, empresária, divorciada, nascida em

18/01/1977, portador do CPF 009.928.734-01 e Carteira de Identidade (RG) n"

2,213.739 2° Via SSDS-PB, residente e domiciliado a Rua Januncio Candeia, n® 46,

Centro, na cidade de Quixaba - PB, CEP 58.733-000 resolve em conformidade com o

previsto na Lei 10.406/2002 modificada pela lei 12.441/2011 e na melhor forma de
direito. Alterar a Empresa Individual DENIZE TORRES CANDEIA 00992873401,

com sede na Rua Januncio Candeia, n® 46, Centro, na cidade de Quixaba - PB, CEP

58.733-000, e com inscrição no CNPJ sob n® 29.332.622/0001-07, devidamente

registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP sob o NIRE

25801464421, o que faz mediante as Cláusulas seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DA ALTERAÇÃO:

P CLÁUSULA-Do nome empresarial CART. 968. H. CO

O empresário Individual altera neste ato o nome empresarial para DENIZE TORRES

CANDEIA»

2^ CLÁUSULA - Da ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

Assina este instrumento, o Empresário Individual, para que produzam os efeitos legais.

PARA USO EXCLUSIVO DA J UNTA COMERCIAL
Página 1 de 2

JUCEF»

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2020 09:28 SOB N° 20203673298.
PROTOCOLO: 203673298 DE 07/02/2020. CÓq^GO DE VERIFICAÇÃO:
12000648078. NIRE: 25801464421.

DENIZE TORRES CANDEIA

Maria do Fátima Ventura Venâncio
SBCRETÃRIA-GBRAL

JOÃO PESSOA, 11/02/2020
WMW.redssim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à conprovaçáo de sua autenticidade nos respectivos portais.
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DENIZE TORRES CANDEIA

CNPI fMF) 29.332.622/0001-07

Quixaba-PB, 30 de janeiro de 2020.

up\

DENIZE TORRES tANDEIA
Empresário

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL Página 2 de 2

JOOlEf»

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2020 09:28 SOB M° 20203673298.
PROTOCOLO: 203673298 DE 07/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000648078. NIRE: 25801464421.

DENIZE TORRES CANDEIA

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÃRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 11/02/2020
www.redesim.pb.goNr.br

A validade deste documento, se isçresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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/Ccnfir^a^^r.ii!!h^di-^s5i^httF5:;V.ie)odÍ5ltat^jiib..^^^ 2

VC '

JUCER

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2020 09:28 SOB N° 20203673298.
PROTOCOLO: 203673298 OE 07/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000648078. NIRE: 25801464421.

DEKIZE TORRES CANDEIA

Maria de Fátima Ventura Venáncio
SECRETÃRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 11/02/2020
mrw. redesiro. pb. gov. br

A validade deste documento, se iog>resso, fica sujeito à conprovação da sua autenticidade nos respectivos portais.
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CNPJ/MF n° 29-332.622.0001-07

NiKh:

vVW«4í

B r 3 s /

PB, data do

O  abaixo assinado, DENIZE TORRES CANDEIA

Livorciada, erriprosária, natural da cidade de Quixaba

nascimento 18/01/1977, portadora da Carteira de Identidade (RG) :

:C 2213739 l' '* Via, expedida por SSDS/PB e CPF: n° 009.928.734-01,

residente e domiciliada na cidade de Patos - PB, na Rua Alfreao

Lustosa Cabral, 755, Salgadinho, Patos - PB, CEP: 58.706-5o0;

Titular da empresa denominada "DENIZE TORRES CANDEIA", inscrita no

CNPJ sob n" 29.332.622.0001-07, com seu ato constitutivo arquivado

na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o Nire n° 25801464421,

com sede estabelecida na Rua Januncio Candeia, 4 6, Centro, Quixciba

-  PB, CEP: 58.733-000, resolve alterar o seu ato constitutivo,

mediante as seguintes cláusulas;

1° CLAUSULA: Da Mudança de Endereço

.  sociedade que funcionava na Rua Januncio Candeia, 46, CenLio,

hnxaba ■ PFG CEP: 58.733-000; passa neste ato a funcionar roi

ndereço: Rua Alfredo Lustosa Cabral, 755, Salgadinho, Patos PB,

•EP: 58.706-550.

2° CLAUSULA: Das Disposições

As cláusulas náo modificadas pela presente alteração permanecem

inalteradas^^'

/  /
/  /

PARA USO ̂ Ci.US3V0W^f UNTA COMERCIAL Página 1 de 2
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3° CLAUSÜIA: Do Foro

Fica eleito o foro da cidade de Patos/PB para c exercício e

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente

contrato.

As 'sl áusulas nâo modificadas pela presente alteração permanecem

1 najtaradas.

Patos - PB, 28 de Agosto de 2020.

■■ s

/.„ííyyc2JU-
cZ- •' ^ DENIZE TORRES CABEIA

\^OWAM^fr/CO WANDERL£Y
'• " ' ■ '■ uear.itfT rf?5

.  ' . "p. j/- í#i ;fUWí«?l

s»

/•> 'X
li ot Ai Z
f»,. - '-orA<

>'tc • 2"'
.  ■ft''

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL Página 2 de 2

CERTIFICO O REGISTRO BH 03/09/2020 17:30 SOB N" 20204195624.
PROTOCOLO: 204195624 DE 03/09/2020 15:35.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1200410435B. NIRB: 25801464421.
DENIZE TORRES CANDEIA

MARIA DE FATIMA VBNTDRA VENANCIO

sbcrbtAria-geral
JOÃO PESSOA, 03/09/2020
innr.xedesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

JUCEP»
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CÓDIGO DE CONTROLE ̂
7714.20FFXE41.35F9 í

EiTíítido pela Stóreiaria da Receita tí® Brasil" ^^9
às 11:59:51 do dia 23/11/2017 (hora e dpta de Brasilik): 1^9

dioito verificador; 00 i B
VÁLIDO SOMENTE GOM COMPROVANTE OE^IOÉNTIFICAÇÃÓ- i» -

MínUtérfo da Fazenda
Receita Federal
COMPROVANTE DF IICOMPROVANTE OE INSCRIÇÃO CPF

Número

009.920.734-01

im. , Nome /<
©ENÍZÊ TORRES CANDe/<^

Nascimento

o  o

VAUOAEM TODO O TEHaild!l)Q.NACíONAL.

ríar.'H '--i'
DÊNIZE TÔRRES SANDEA '

FaJAÇto , '•'

DIARNOU LEANDBO-CANOáA .
MARIA JOSE Tâ^mSSGiNtfOElA ■

-ia
riATtffTAtmDE

aUiXA5A<PB

ttórAreKASçn.#fTa
■  .10/01/1972 :

'SCCORÇBl ■ '

CERT. CAS. a AWrà; N^4lÕ - PÍ:S.8B -CARTGRIÓ -
PATOS-PB. ■

CPf . . . . .[
; 009 928.734^1 • J « \
loiaPtiW!.-• FH • ^

■ -ti o

BPPIIBI ira ecnco.AT.i:.

estado DA PA«Al%i\..
SÈCSETAfitÁ Oiè^üBArlCAE CA DEJETA SÒOSL

,!N^ÜÍÇ n&POLfCÍA CIEIFÍFICA
OÊf*.ítW.OiTÜ DE iDEN7ifíCAÇÃO

O :: ::; o . CARTEIRA DE IDENTIDADE C^.í •, o"

;SS^"'B'KPÍrBt;ir'A FRDteRArivi DO nnASJI. ''"^í
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICtPAU DE PATOS
Í£CR£TARiA DE FiNANÇAS

ALVARA
UCENÇA PARA LOCAUZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

CONCEDIDO A

DENIZETORRES CANDEIA

PARA SE ESTABELECER A

RUA- ALFREDO LUSTOSA CABRAL, N" 755.. SALGADINHO. PATOS. PB

COM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL

1.148 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATl

POUlPAMENTOS DE ESCRITÓRIOS - CN/\E- 773310000

l i^í) *- l'iO:i'-\UAÇÀO DE DOCUMENTOS É SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISIRATIVO NAO ESPECH IC ADOS
SV: profissional E gerencial -CNAE- 85996040U

INSCR. MUNICIPAL C.N.P.J/C.P.F COD. ATIVIDADE

1103186

DATA EMISSÃO CONFERIDO

05/11/2020

Leonordo Guemd/s Sdim
Ccot. do
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/000

N" do Cadastro: 1103186 Usuário: LEONARDO GUEDES DOS SANTOS Data Inclusão/Intervenção:

Identificação do Contribuinte

Cadastro (CGM):
Nome Contribuinte:

265776

DENIZE TORRES CANDEIA

N° Petição:
Nome Fantasia:

C.P.F./C.N.P.J.:

Insc. Estadual:

Logradouro:
Complemento:
Telefone(DDD):
Telefone comercial:

Web Site:

Complemento Estabelecimento

DT SERVIÇOS E CONSULTORIA

29.332.622/0001-07

isento Tipo Pessoa:
RUA ALFREDO LUSTOSA CABRAL

NULL

Jurídica

Fax (DDD):

Fora do Município: NÃO

Data Inicio Atividade: 28/12/2017

Simples Nacional: Sim
N<':145

Bairro: SALGADINHO

NULL

Insc.lmobiiiária: 23.010.059.0045.000.0

Endereço: ALFREDO LUSTOSA CABRAL .755

Cadastros Imobiliários

Inscrição Reduzida: 66128 Situação: Ativo

Publicidade: 0.0

Área Coberta: 0.0

Área Descoberta: 0.0

Total de Prof. Hábil.: O

Motor: O

N° de Dias: O

N" Praça:

H. Especial:

N° Quartos:

N" Leitos:

Base de Cálculo

Situação Contribuinte.:

Tipo Contribuição:

Tipo de Publicidade:

Data encerramento:

Área Localização:
Atividades

Atividade: 8211-3/00-SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATÍVO Tipo: PRIMÁRIA

Atividade: 7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO Tipo: SECUNDÁRIA

Atividade: 8219-9/99 - PREP/^RAÇÁO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE Tipo* SECUNDÁRIA
APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Atividade: 8599-6/04-TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSION/kLE GERENCIAL Tipo: SECUNDÁRIA

ATIVO

NORMAL

COMUM

ÁREA PARTICULAR

Risco: NÁO

Risco: NÁO

Risco: NÁO

Risco: NÁO

Cadastro (CGM):
Nome Sócio:

Endereço:
Complemento:
Cidade:
C.P.F.:

194798

DENIZE TORRES CANDEIA

RUA ALFREDO LUSTOSA CABRAL

CASA
PATOS UF: PB

009.928.734-01

Cargo:
Qsa:

Bairro:

Email:

SÓCIO OU ADMINISTRADOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR
N": 755

SALGADINHO

denizecandeia@hotmail.com

identificação Contador
Cadastro (CGM): 108994

Contador: ADRIANO MENINO LEITE CRC:

Endereço: AZENRIEL BRITO SIQUEIRA N°: S/N

Complemento: Bairro: MATERNIDADE

Cidade: PATOS UF:PB Email: nuli

C.P.F.: 057.710.314-88

Cadastro Registrado via Integração com WEB iSS
Contato Contribuinte:

Emaii do Contato Contribuinte: denizecandeia@hotmaii.com
Telefone do Contato Contribuinte: 83981313601

Logradouro de Advidade do Contribuinte; Rua Alfredo Lustosa Cabrai
Numero de Atividade do Contribuinte: 755

Complemento de Atividade do Contribuinte:

Observações Gerais

r ributus Informática LTDA Versão: 3.O.R. Usuário: VIA INTERNET Emissão: 13/11/2023 Página: 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DENIZE TORRES CANDEIA

CNPJ: 29.332.622/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas niiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas aiíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:24:46 do dia 07/12/2023 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 04/06/2024.

Código de controle da certidão; 3274.2898.B43A.A442
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Po 1)R JUD1 CIAR10 /

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; DENIZE TORRES CANDEIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.332.622/0001-07

Certidão n°: 53168037/2023

Expedição: 02/10/2023, às 13:42:50

Validade: 30/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DENIZE TORRES CANDEIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 29.332.622/0001-07, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: C525.B2F3.347F.8674 Emitida no dia 04/12/2023 às 08:03:41

identificação do requerente;

CNPJ/CRF: 29.332.622/0001-07

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 29.332.622/0001-07

Razão Social: DENIZE TORRES CANDEIA

Nome Fantasia: DT SERVIÇOS E CONSULTORIA

Certidão emitida ás 12:59 de 08/01/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n° 17/2010, da
Presidência do TJPB e na Resolução n" 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais; PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: r9nt.xÍUx. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 02/02/2024 16:39. Validação: F208.EE61.60C2.6FE6.ACC1.82A5.2BE5.DE9D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11091/24. Data: 02/02/2024 16:15. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

54

54



10/01/2024,16:32 Consulta Regularídade do Empregador

V üticir inioriní!!

CAIXA ECONÔMíCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

29.332.622/0001-07

DENIZE TORRES CANDEIA

IR ALFREDO LUSTOSA CABRAL 755 / SALGADINHO / PATOS / PB / 58706-
550

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:31/12/2023 a 29/01/2024

Certificação Número: 2023123103150127156549

Informação obtida em 10/01/2024 16:32:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacff/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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DIGITALIZAÇÃO

CONSULTORIA E

ASSESSORIA PÚBLICA

DECLARAÇÕES

REF.: DISPENSA N° 0002/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF:.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXni da Constituição Federal, declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em
qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na
forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.
A proponente acima qualificada, declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz
respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não
estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual,
Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminaimente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente
instrumento convocatório.

4.0 - DECLARO AINDA:

Que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública
ou de sociedade de economia mista; que a licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências
de habilitação c especificações técnicas previstas neste termo, e que os documentos anexados
eletronicamente ou apresentados para digitalização, são fiéis aos originais e válidos para todos os
efeitos legais.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Patos - PB 26 de Janeiro de 2024

' •íJ'l.

DEKIZE TORRES CABEIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA i

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Endereço; AV. EPiTAClO PESSOA. 91-CENTRO Telefone; (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informações constantes no software de
arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, constatantes a EXISTÊNCIA DE
DÉBITOS FICAIS em face do contribuinte ou responsável abaixo identificado, CUJA EXIGIBILIDADE
ENCONTRA-SE SUSPENSA.

Nome:

DENI2E TORRES CANDEIA

CPF/CNPJ: 29.332.622/0001-07

Seqüencial:

265776

Validade: 10/03/2024

Localização:

Endereço: RUA ALFREDO LUSTOSA CABRAL 145
Localização: SALGADINHO PATOS 58706550

Observação;

EM RAZÃO DOS PARCELAMENTOS 2 DE 28/09/2022 E 9131 DE 26/05/2022 NO ÂMBITO DO SIMPLES NACIONAL.

A presente certidão tem os mesmos efeitos de certidão negativa, por força do exposto no artigo 169 do Código
Tributário Municipal, e nos artigos 151, III e 206 do Código Tributário Nacional.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser
posteriormente apurados.

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

FACCE399E50DC33A124A624CF560CB6EDAE32C41

Tributus Informática LTDA Versão: 3.0.R. EmtssSo: 10/01/2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

Diretoria de Administração Tributária

Endereço: AV. EPITÂCIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL - CIM

INSCRIÇÃO:

1103186

NOME:

DENIZE TORRES CANDEIA

CPF/CNPJ:

29.332.622/0001-07

ENDEREÇO: NUMERO:

ALFREDO LUSTOSA CABRAL, 755, QD-M .LOT- 21-B - Bairro: SALGADINHO PATOS CEP: 58706-550

BAIRRO: CIDADE: UF:

PATOS PB

ATIVIDADE PRINCIPAL:

8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

ATIVIDADE(S) SECUNDARIA(S):

7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÂO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

DATA DE EXPEDIÇÃO: VÁLIDO ATÉ:

18/01/2024 17/02/2024

Observações:

PATOS, 18 de Janeiro de 2024

VIA INTERNET

Para validar autenticidade deste documento acesse:

https://gestor.tríbutosmunícipais.com.br/redesim/prefeitura/patos//views/publíco/portaldocontríbuinte/publico/autentícacao/autenticacao.xhtmí

750CF5616E6439A70BD04D757D60D8C13452D016

Tributus Informática LTDA Versão: 3.O.R. Usuário: VIA INTERNET Emissão: 18/01/2024 Página; 1 de 1
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ESTADO DA PARAÍBA
GAMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ
CASA PE. MANOEL OTAVIANO

ATESTADO TÉCNICO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ-PB, atesta para todos os
fins, de direito publico ou privado, que a empresa DBNÍZE TOfiRES CANDEIA-ME- CNPJ

29.332.622/0001-07, Endereço Rua Alfredo iustosa Cabral, n" 755, Bairro: Salgadlnho,
CEP: 58.706-550, Pofos-PS, prestou serviços de digitalização, cofo/ogaçao.

informatizacõo e oraanizacão dos orguivos de documentos, atos e demais impressos da

Câmara muniaoal de Piancó-PB.

A empresa sempre prestou serviços com equipe técnica e

equipamentos de informática de última geração, atendo com pontualidade e

competência, comparecendo a sede desta câmara municipal quinzenal para prestação
dos serviços, durante o biênio 2021 e 2022.

Destacamos, ainda, que a empresa acima sempre atendeu as

nossas solicitações com idoneidade e técnica, por tanto não comportando reclamações

quanto à qualidade dos serviços.

Piancó -PB, 23 de Dezembro ae 2022

ANT0^QM'AUACE_P£REIRA MILlTÃO

'residente da Câmara Municipal
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA

Atestamos que a empresa DENI2E TORRES CANDEIA, inscrita no

CNPJ sob o n^ 29332.622/0001-07, com endereço comercial a Rua Alfredo Lustosa,

0^755, Bairro Salgadinho, Patos/PB, forneceu ao município, o objeto informado abaixo,

cumprido sempre e pontualmente com as suas obrigações assumidas, no tocante aos

serviços solicitados ou produtos entregues, pelo que declaramos que a mesma está

apta a cumprir com o objeto licitado, não tendo nada que a desabone.

OBJETO: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.

Quixaba/PB, 04 de Janeiro de 2023.

Atenciosamente,

Marcone Macário Lopes

Secretario de Finanças

Rua Francisco de Assis Pereira, 127 - Centro

CEP: 58733-000 - Quixaba - PB

www.quixaba.pb.gov.br
Tel.: (83) 3425.0000

o s.i -oi
cví ! 'it
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/02/2024 às 16:15:35 foi protocolizado o documento
sob o Nº 11095/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa Neto.

Número do Contrato: 000200052024
Data da Publicação: 30/01/2024
Data da Assinatura: 30/01/2024
Data Final do Contrato: 30/01/2025
Valor Contratado: R$ 57.600,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de digitalização de todas as despesas, licitações e
locação de software de buscas de documentos digitalizados da Prefeitura Municipal de São Mamede-PB.
Contratado (Nome): DENIZE TORRES CANDEIA 00992873401
Contratado (CNPJ): 29.332.622/0001-07

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim d416dc50673be54da5c43e0ba82f01aa

Comprovantes de regularidade da contratada Sim f208ee6160c26fe6acc182a52be5de9d

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim fb8cebc1568f372328336dd28d4152c8

Contrato ou instrumento equivalente Sim bb3f57dfcc2f627169d37e0670573608

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 02 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/02/2024 16:39. Validação: C85B.37E8.84DF.6E8D.9BBC.B035.8D7F.24B3. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

11091/24
Licitações

Prefeitura Municipal de São Mamede
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/02/2024 às 16:15h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 11095/24 ao Documento 11091/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 11091/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 26 - 30 bb3f57dfcc2f627169d37e0670573608

Comprovante de publicidade 31 - 33 d416dc50673be54da5c43e0ba82f01aa

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 34 - 35 fb8cebc1568f372328336dd28d4152c8

Comprovantes de regularidade da contratada 36 - 60 f208ee6160c26fe6acc182a52be5de9d

RECIBO PROTOCOLO 61 c85b37e884df6e8d9bbcb0358d7f24b3

João Pessoa, 02 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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